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TERMo DE nrrnnÊxcra
, Processo Ádministraivo n' 018/2026

Dispensa de Licitação - art. 75, inciso II, da Lei n" 11.133/21
clc art. 15, §5'do Deueto Municipal n" 142/21

I SERVIÇOS DE INSTALAÇAO, DESINSTALAÇAO E MANUTENÇAO DE
APARELHO DE AR-CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIâ MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO.

1.2. O sêrviço sgrá. realizado conforme dâta a ser definida pelo requisitante, a contar dq
assinatura da Nota de Empenho, Autorizaçào de Fomecimento ou outro inslrumento hábil. em
conlormidade com o ân. 95. § 2'da Lei n" 14.133/202l,.

1.3. As quantidades estimadas e valores referenciais são os seguintes:

l 27305

Serviço' de instalação de ar
condicionado tipo split, com
fornecimento de mão de obra e

todos os materiais necessários
para instalação

SERVIÇO 1 R$ R$

RS2 27304
Serviço de desinstalação de ar-
cbndicionado tipo split e janela. sERvrÇo 1 R$

4 RS R$3
27342

Seryiço de manutenção
preventiva em aparelho de aç-

condicionado, de 7.000 BTUS à
12.000 BTUS com fomecimento
total de peças, modelo Split e
janela.

SERVIÇO

1.3. Justificativa da Contrhtaçâo

1.3.1. A justificativa detalhada da demanda encontra-se formalizada no Documento de

Formalização de Demanda (DFD), devidamente instruído no processo administrativo.

1,4. Justificativa da Dispensa

1,4.1. A contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II' da
Lei n" 14.13312021, que prevê a Bossibilidade de contratação direta para compras de pequeno

vulto, desde que respeitados os limites estabelecidos em regulamento específico.

1.4.2. O Decreto n' 12.807, de 29 de dezembro da 2025, a alízou os limites para contratações

de pequeno vulto, garantindo que a presente aquisição se enquadre nessa modalidade.

1.4,3. Nos termos do art. 15, § 5' do Decreto Municipal n" 14212024, a Administração poderá

simplificar o procedimento de dispensa de licitação para prestação de serviço de pequeno vulto,
permitindo a formalizagão do processo com a elaboração apenas do primeiro documento
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previsto no inciso I tto art.3" do mesmo decreto , além da cotação de preços prevista no seu

parágrafo terceiro.

1.4.4. Em conformidade com o art. 95, § 2" da l*i n' 14,133/2021, a contratação de pequeno
vulto não exige formalização de contrato e pode ser realizada por Notâ de Empenho,
Autorização de Compra ou Ordem de serviço, garantindo agilidade e eficiência na gestão
pública.

1.5. Fundamentação Ldal

1.5.1. L€i Federal no l4,l33l2l - art. 75, inciso II (Dispensa de Licitação por pequeno vulto) e

art.95, § 2" (Formalização simplificada da contratação);
1.5.2, Decreto Municipal n' 142/24 - art. 15, § 5" (Procedimento simplificado para dispensas
de pequeno vulto)1.
1.5.3. DecreÍo Feileral n' 12.E0712ç Atualização dos limites para contratações de pequeno
vulto.

2.1. Modelo de Execução

2.1.1. O fomecimento de serviços de instalação, desinstalação e manutenção de aparelho de ar-
condicionado deverá realizado conforme data a ser definida pelo requisitante, de acordo com a
nota de empenho expedida pelo Fundo Municipal de Assistência Social.

2.1.2. O serviço deverá ser realizado na Secretaria Municipal de Assistência Socipl, sem

custo adicional de frete.

2.1.3. A execução será formalizada por meio de Nota de Empenho, em conformidade com o ârt.
95, § 2'da Lei n'14.133/21, dispensando-se a necessidade de contrato formal.

2.2. Requisitos Mhimos para o Fornecimento de Materiais/Se rviços

2.2.1. Os serviços aquisição de seiviços de instalagão, desinstalação e mânutenção de aparelho
de ar-condicionado pera atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social o
do Trabalho deverá atender aos seguintes critérios:.

a) A empresa contratada deverâ realizar os serviços de instalação, desinstalação e manutenção
de aparelho de ar-condicionado na Secretaria Municipal de Assistência Social.

b) Prazo de Entrega: Conforme pedido do requisitante após a solicitação de empenho.

2.2.2 Condições para exechção do Serviço

2.2.2.1. O serviço será realizado de acordo com a necessidade da contrâtante, na Secretaria
Municipal de Assistência Social e do Trabalho, sito à Praça Floriano Peixoto, n' 16,

Centro, Itabâianinha/SE CEP: 49.290-000, pelo que o Setor Competente expedirá Ordem de

Fomecimento/Empenho e encaminhará a Fomecedora;

2.2.2.2 Todas as despesas relacionadas com a prestação dos serviços, incluindo despesas com
seguro, transporte dos itens/colaboradores. carga e descarga, montagem desmontagem,
materiais, equipamentos e fenamentas necessárias, alimentação e hospedagem de

colaboradores, correrAo por conta da contratada.

JbÁ
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2.2.2.3 Os materiais que serão utilizados pâra a prestação dos serviços deverão ser de boa
qualidade e atendel eficazÍnente a finalidade que deles naturalmente se espera.

2.2.2,4 Serão recusados os serviçoS de instalação, desinstalação e manutenção de aparelho de ar-
condicioiado imprestáveis ou defeituosos que nâo atendam as especificagões e/ou não estejarq
adequados para uso.

2.2,2.5 A empresa deverá prestar os serviços no endereço solicitado pela Secretaria Municipal
de Assistênc ia Soc ial.

3.1. Rotinas de Fiscalizapão

3.I.1. O fomecimento do objeto será formalizado exclusivamente por meio de Nota de
Empenho, dispensando a celebração de contrato, nos termos do art. 95, § 2'da Lei n"
14.13312021.

3.1.2. A execução flo fomecimento será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, que
verificará o cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência (Lei n'
14.13312021, aÍ. I 17, caput).

I

3.1.3. O fomecedor será responsável pela entrgga do objeto nas condições especificadas,
devendo corrigir, substituir ou refazer o fomecimento em caso de vícios, defeitos ou não
conformidade (Lei n" 14.133/2021, art. 119).

3.1.4. O fomecedor responderá pelos danos causados à Administração ou a terceiros em
decorrência da execução do objeto, independentemente da fiscalização realizada pelo órgão
contratante (Lei n' 14.13312021, àÍÍ. 120).

3.1.5. O fornecedor é o úirico responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, iscais e

comerciais decorrentes da execução do fornecimento, não podendo transferir tais obrigações à
Administração (Lein' 14.133/2021, art. 121).

3.L6, As comunicações entre o órgão público e o fomecedor serão realizadas por escrito,
preferencialmente por meio eletrônico, conforme aplicável (lN 5/2017, aÍ. 44, § 2" e § 3').

3.1,7. Para garantir a regularidadà do fomecedor, será exigida a apresentação das seguintes
certidões válidas:.Ce(idão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributiários Federais q

à Dívida Ativa da União, a Certidão Negativa.de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão
Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Negativa Municipal.

4.1. O gestor do objeto e/ou fiscal deverá encaminhar a documentação necessária ao setor
competente para formalizâção da liquidação e pagamento, observando a cronologia de
pagamento no sistema elelrônico, nos termos definidos.

4.2. Paru o recebimento do objeto e â autorizção do pagamento, deverão ser observados os

seguintes procedimentos:

Jfu"á
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a) Registro da liscalização, por meio de relatório ou outro documento comprobatório, quando
necessário;
b) Apresentação de documentos complemêntâres, se necessário como:

F Planilhas de controle, ordem de serviço e registros fotográficos, se aplicável;
) Laudos, listas de controle e demais documentos exigidos por normativos municipais,

conforme Instrução Normativa n" 001/2019;
! Conferência da Nota Fis(rÀl, verificando:
) Conformidade com a Nota de Empenho §E), incluindo valores unitários e fonte dg

recurso;
) Suficiência do saldo do empenho para cobiir o pagamento;
) Validação formal, mediante:
) Aúesto do fiscal do objeto na Nota Fiscal;
F Ratificação pelo responsável legal, quando aplicável;

e) Regularidade Íiscal, garantindo a apresentação de certidões negativas obrigatórias;
f) Comprovação de recolhimento da taxa municipal, conforme Lei Municipal n" 963120161,
g) Verificação da conta bancária informada na Nota Fiscal para o pagamento;
h) Conferência da vigêntia do fomecimento, garantindo que a entrega ocorreu dentro do prazo
estabelecido.

5.1. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor
competente terá 10 (dez) dias úteis para realizar a liquidação da despesa, podendo esse prazo
ser prorrogado por igual período, Conforme 

^Ít.7", § 2' da Instrução Normativa SEGES/ME
n" 77120i2.

5.2. Para contrâtâções de pequeno vulto (aÍ. 7'5, inciso ll, da Lei n" 14.13312021), o prazo
para liquidação será reduzido pela metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação.

5.3, Para fins de liquidação da despesa. o setor responsável deverá verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada contém os seguintes elementos essenciais:

a) Prazo de validade do documento:
b) Data de emissão da Nàta Fiscal;
c) Identilicação do órgão contratante;
d) Período de fornecimento do objeto;
e) Valor total e unitário a pagar;
l) Destacamento dâs retenções tributárias cabíveis, quando aplicável

5.4. Caso a Nota Fiscal apresente erros ou inconsistências, a liquidação será sobrestada até
que o fomecedor regularize a situàção, sendo o prazo reiniciado após a correção, sem ônus à

Administração. .

5.5. O pagamento somente será realizado mediarite comprovâção da regularidade fiscal do
fomecedor, conforme art. 68 da Lei n' 14.13312021.

5.6. Antes da liquidação, a Administração deverá realizar consulta ao Cadastro Municipal de
Empresas Penalizadas e Inadimplentes (CMEPD para identificar possíveis restrições, como
impedimentos pâra contratação ou execução de pagamentos.

tr@
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5.7. Se for constatada inegularidade no CMEPI. o fomecedor será notificado e terá 15 (quinze)
dias úteis para regularizar sua situação ou apresentar defesa. Esse prazo poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, a critério da Administração.

5.8. Caso nâo haja regularização ou a defesa seja considerada improcedente, a
Administração deverÁ comunicar os órgãos de liscalização e contmle, assegurando o
cumprimento das obrigações liscais do fornecedor antes da efetivação do pagâmento.

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contados a partir da
finalização da liquidação da despeia, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/ME n"
77/2022.

ó.2. Em caso de atraso no pagamento por parte do órgão, os valores devidos ao fomecedor serão
corrigidos monetariamente, a partir do término do prazo previsto até a data efetiva do
pagamento, aplicando-se o índice IPCA-E de correção monetária.

7.1. O pagamento seú reElizado por ordem bancária, com crédito em conta corrente irdicada
pelo fornecedor.
7.2. A data do pagamento será considerada como o dia da emissão da ordem bancária.
7.3. Serão realizadas retenções tributárias obrigatórias, conforme a legislação vigente: 

.
7.3.1. Os tributos previstos na legislação serão retidos na fonte, independentemente dos
percentuais indicados na proposta do fomecedor.
7.3.2. O Município de ltabaianinha observará a Lei Municipal a" 96312016, cobrando a tâxa de
1,57" sobre o valor contratado, vedada a retenção desse tributo na fonte.
7.3.3. A.retenção do Imposto de Renda será aplicada nos pagamentos realizados a pessoas

fisicas e jurídicas; conforme as regras estabelecidas pelo Decreto Municipal n' 414/2022.
7.4. O fomecedor optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar no

12312006, estará isento das retenções tributárias previstâs pâra empresas do regime normal.
Contudo, o pâgamento ficará condicionado à apresentação de comprovação oficial de sua

condição no referido regime.
7.5. Para fins de cumprimento dâ cronologia de pagamentos e adequação ao Sistema Único e

Integrado de Execução Orçamenúria, Administração Financeira e Controle, serão observados os
arts. 56 a 63 da Instrução Nbrmativa n' 001/2023 do município.

8,1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de Dispensa de Licitação,
fundamentado no art.75, inciso II, da Lei n'14.133/2021.
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8.2. Antes da contratação, a Administração verificará o cumprimento das condições para

participâção, especialmente quantg à inexistência de sanção impeditiva, por meio da consulta
aos seguintes cadastros oficiais:

a) Cadastro Municipal de Empresas Penalizadas e Inadimplentes - CMEPI;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e j66
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8.3. Para fins de habilitação, o fomecedor deverá apresentar a seguinte documentaçãol
conforme art. 72, inciso V, da Lei no 14.13312021,c/ç a IN SEGES/ME n' 11612021:

a) CertiÍicado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) ou Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;
b) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme aplicável;
c) Certidão Negativa de Dé6itos Federais;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
g) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
h) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Concordata, expedida pelo
distribuidor da sede do fornecedor.

9.1. As despesas deoorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicod
consignados no Orçamento do Fundo Municipal.de Assistência Social.

9.1.1. A contrâtação será atendida pela seguinte dotação:

10.1. Os casos omissos neste Termo de Referência serão decididos pelo órgão contratante, com
base na Lei n" 14.13312021e demáis normas federais aplicáveis.

rla Lei n' 8.07E/1990 (CódigJ
de Defesa do Consumidor) e os princípios gerais dos contratos administrativos

10.3. Este Termo de Referência permanecerá válido durante todo o período de execução
do fornecimento.

lrauaianintra.rse,of, lol' /zozo.
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